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apresentaçãoapresentação

No Brasil, os meios de comunicação em massa, dentre eles, 
filmes, novelas  e noticiários abordam amplamente o tema adoção, 
transformando-o em foco central de discussão, principalmente no que 

às alterações ocorridas a partir da Lei 12.010/2009.
Contudo, muitas dúvidas ainda perpassam no senso comum. A 

partir desses questionamentos e inquietações que surgem em torno do 
Instituto Adoção e com o intuito de desmistificar e esclarecer essas 
dúvidas, a estagiária de Serviço Social, Francisca Souza, idealizou esta 

ha denominada ADOTAR É LEGAL como seu projeto de 
intervenção junto ao  Juizado da Infância e Juventude Cível da Comarca 

Manaus-Am, trabalho apresentado para a obtenção de nota na 
Faculdade Salesiana Dom Bosco . 

Composta pelas principais orientações da nova Lei de Adoção, 
Estatuto da Criança e do Adolescente e Resoluções do CNJ quanto aos 
procedimentos inerentes ao processo de Habilitação para Adoção, 

elaborada em formato de história em quadrinhos, a cartilha traz 
maneira ilustrativa e didática os caminhos a serem percorridos pelos 

postulantes a respectiva Ação de Habilitação à Adoção. 
O objetivo da cartilha é apresentar para sociedade de um modo 

o passo a passo da adoção na legalidade, nos moldes práticos e 
regulares, de acordo com a Lei 12. 010/ 2009, facilitando o entendimento 

requerentes e sensibilizando-os da forma correta de adotar crianças 
adolescentes sem incorrer em contratempos e frustrações. 

Ganha a sociedade ao informar-se adequadamente sobre os 
que permeiam uma ADOÇÃO LEGAL e, principalmente, as 

crianças e adolescentes que terão  a oportunidade de inserção em 
família substituta  com seus direitos integralmente preservados.

Dra. Rebeca de Mendonça  Lima
Juíza de Direito Titular do Juizado da Infância e Juventude Cível
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No Brasil, os meios de comunicação de massa, filmes, 
novelas e noticiários abordam amplamente o tema adoção, 
transformando-o em foco central de discussão, principalmente no 
que tange às alterações ocorridas a partir da Lei 12.010/2009.

Contudo, muitas dúvidas ainda perpassam no senso comum. 
A partir desses questionamentos e inquietações que surgem em torno 
do Instituto Adoção e com o intuito de desmistificar e esclarecer essas 
dúvidas, a estagiária de Serviço Social, Francisca Souza, idealizou esta 
cartilha denominada ADOTAR É LEGAL como seu projeto de 
intervenção junto ao Juizado da Infância e Juventude Cível da 
Comarca de Manaus-AM, trabalho apresentado para obtenção de 
nota na Faculdade Salesiana Dom Bosco.

Composta pelas principais orientações da nova Lei de 
Adoção, Estatuto da Criança e do Adolescente e Resoluções do CNJ 
quanto aos procedimentos inerentes ao processo de habilitação para 
adoção, sendo elaborada em formato de história em quadrinhos, a 
cartilha traz de maneira ilustrativa e didática os caminhos a serem 
percorridos pelos postulantes à respectiva Ação de Habilitação à 
Adoção.

O objetivo da cartilha é apresentar para sociedade de um 
modo geral o passo a passo da adoção na legalidade, nos moldes 
práticos e regulares, de acordo com a Lei 12.010/2009, facilitando o 
entendimento dos requerentes e sensibilizando-os sobre a forma 
correta de adotar crianças e adolescentes sem incorrer em 
contratempos e frustrações.

Ganha a sociedade ao informar-se adequadamente sobre os 
fatos que permeiam uma ADOÇÃO LEGAL e, principalmente, as 
crianças e adolescentes que terão a oportunidade de inserção em 
família substituta com seus direitos integralmente preservados.

Rebeca de Mendonça Lima
Juíza de Direito titular do Juizado da Infância e Juventude Cível
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 Era uma vez, um casal que há 07 anos tentava ter 
filhos, contudo ainda não haviam conseguido concebê-
-los, apesar de todos os esforços envidados, inclusive 
com  tratamentos caríssimos. até que um dia motivados 
por uma reportagem na televisão sobre adoção, 
passaram a estudar e  aprofundar seus conhecimentos 
sobre o assunto. 

benhÊee...
ainda  não conseguimos 

ter  o nosso primeiro filho,
 o que tu achas de
 adotarmos uma 

criança?

é...
Podemos 

amadurecer 
esta ideia.
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filhos, contudo ainda não haviam conseguido concebê-
-los, apesar de todos os esforços envidados, inclusive 
com  tratamentos caríssimos. até que um dia,   motivados 
por uma reportagem na televisão sobre adoção, 
passaram a estudar e  aprofundar seus conhecimentos 
sobre o assunto. 
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Olha que interessante: 
adoção não é para 
salvar casamento, 

nem para ter
 uma companhia

   na velhice.

Veja isto: 
também não é caridade, 

e muito menos para
 compensar perdas!

Esta eu gostei: não é para suprir 
                          a inexistência de 
                          projetos de vida,

                             nem de trabalho!
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Então, por que 
vocês querem mesmo 

adotar?Queridos, 
aprendemos tudo

 sobre as motivações
 para adoção!

pelo fato de 
desejarmos um filho.

dois meses depois, entre amigos...
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Mana, tô ligando 
pra te dar uma
 boa notícia!

É mana, 
qual é?

seis meses depois...

A cunhada da empregada
     da minha vizinha está gestante, 

                                                                
                                                            e diz que quer dar o filho 

                                                             quando ele nascer... 
                                                             já é o décimo filho dela.

No km 30, 
do ramal do Pau Rosa  

Bora lá?

É mesmo?!
já quero! 

Onde ela mora?
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Como assim?? 
Tu tá grávida??  

Amor você vai ser papai...   

conheci uma gravidinha
 que quer dar o filho

 pra gente.

Epa!!!!! isso é correto ? 
acho melhor a gente 

procurar a Justiça 
para se informar melhor. 
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dois dias depois...

FÓRUM MINISTRO HENOCH REIS
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gostaríamos de adotar 
o bebê desta senhora.
o que temos que fazer 

para adotar legalmente?

existe 
algum grau de 

parentesco 
entre vocês?

NÃO. 

então 
não será
 possível.

14



1ª Hipótese: Adoção unilateral, que é 
quando uma pessoa adota seu enteado (a).

: Por membros da família extensa2ª Hipótese
com vínculos de afinidade e afetividade, com 

exceção dos avós e irmãos.  
Lembre-se, tios podem.

 
: Quem já detém a Guarda Legal3ª Hipótese

de crianças maiores de três anos, desde que
 não seja constatada a má fé.

 
o correto é vocês se habilitarem 

no cadastro nacional de adoção (cna).
Existe somente três hipóteses 

que não se faz necessário estar 
previamente habilitados 

para adoção, 
sendo as seguintes:
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sendo oferecido a ela, 
apoio psicossocial e jurídico, 

promovendo também segurança e sigilo 
nas fases da gestação, parto e 
acolhimento do recém-nascido, 

para ser entregue às pessoas 
cadastradas na fila de adoção. 

                     A partir de hoje esta senhora
                       está convidada a fazer parte do
                     nosso projeto "Acolhendo Vidas",

                       que atende e acompanha

       mulheres grávidas
       em situação de

      vulnerabilidade social
       e que desejam 

      entregar seu filho 
      para adoção... 

Sendo assim, o que 
acontecerá com este bebê 

que irá nascer??

16
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Ressaltando-se, 
que caso ela desista 

e queira criar seu filho
 

                                podemos inserí-la em Programas 
                          Assistenciais para auxiliá-la nos mínimos
                         sociais. Vou encaminhá-los a defensoria

                                para ingressarem com 
                                  a ação de habilitação.    

17
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Ressaltando-se, 
que caso ela desista e 
queira criar seu filho, 
podemos inserí-la em 

programas assistenciais para 
auxiliá-la nos seus direitos 

sociais básicos.

Vou 
encaminhá-los à 
defensoria para 

ingressarem com a ação 
de habilitação.
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Bom dia, 
em que posso ajudar?

Queremos 
dar entrada

 na Ação de Habilitação!

cópia da
documentação necessária:

1.Certidão de casamento ou declaração
 de união estável 
  2.RG e CPF 
 3.Comprovante de residência (água, luz ou 
telefone)
4.Comprovante de rendimentos 
(contracheque, holerite ou declaração)
5.Atestado de sanidade física e mental 
(Posto de saúde ou particular)
6.Certidão negativa de distribuição cível 
da Justiça Federal e Estadual
7.Certidão de antecedentes  criminais

Então...Vamos lá,
 se faz necessário

os seguintes 
documentos: 
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Então...Vamos 
lá, são 

necessários os 
seguintes 

documentos:



vamos conferir os papéis... 
com estes documentos

será iniciada 
a ação. 

na semana seguinte...

 Após ser formalizado o processo, 
será encaminhado para a 

MMª Juíza tomar conhecimento
 da intenção de vocês, 

remetendo os autos para a 
equipe interdisciplinar do JIJ

 para realização
 de estudo técnico. 

Documento
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Será agendada uma visita técnica pela Assistente 
Social do Juizado através de contato telefônico.
Na ocasião, a profissional irá até a sua residência

conhecer e estudar a dinâmica e o contexto  
sociofamiliar, bem como o perfil da 

criança ou do adolescente pretendido.

asso a passo para habilitação
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Vocês receberão um 
telefonema ou uma carta, para 

comparecer ao Setor de Psicologia, 
onde serão avaliados quanto à 

capacidade e preparo para o exercício de 
uma maternidade e paternidade 

responsável.

Passo a passo para habilitaç
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Nesta fase, é obrigatória a sua participação em
programa que inclua a preparação psicológica,

orientação e estímulo à adoção interracial, de crianças
maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas

de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos,
onde receberá um certificado que deverá ser anexado ao

processo de habilitação.

asso a passo para habilitaçãoasso a passo para habilitação
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O Ministério Público avaliará os relatórios da equipe 
interprofissional e emitirá  seu parecer. 

Após, encaminhará o processo a MMª. Juíza de Direito.

Passo a passo para habilitaçãoPasso a passo para habilitação
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A Juíza apreciará os dados do processo e expedirá a
sentença, deferindo ou não a habilitação.

asso a passo para habilitaçãoasso a passo para habilitação
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Passo a passo para habilitaçãoPasso a passo para habilitação

Terão preferência para
 adotar crianças na comarca de 

Manaus, os candidatos aqui habilitados,
utilizando-se para as comarcas do interior

 do Estado o mesmo procedimento, podendo os 
pretensos pais selecionar outros estados brasileiros 

de sua preferência, dispondo de tempo e recursos
 para deslocar-se à comarca de origem da criança 

para cumprimento do estágio de convivência.

Agora, já devidamente 
habilitados, os pretensos 

adotantes receberão o 
Laudo de Habilitação e um 
encaminhamento que lhes 

permitirá visitar as 
Instituições Acolhedoras.

Nesta etapa, ocorrerá a 
inscrição do(s) 

habilitado(s) no Cadastro 
Nacional de Adoção – 

CNA, o qual permitirá que 
eles adotem em qualquer 

Estado brasileiro
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Alô,
 poderíamos falar

 com o Sr. ajuricaba ou 
a Sra. iracema, por favor?  

Sou eu mesma! 
pode falar. 

Uauuu!
estamos indo 
hoje mesmo!

                     também queremos informar que 
                  esta criança possui um irmão,

que se encontra
 na instituição de 

acolhimento. 
vocês gostariam
de conhecê-los? 

Caso sim, dirijam-se
ao JIJ para receber
o encaminhamento!

Bom Dia, estamos
ligando do Juizado da Infância
 e Juventude para comunicar-lhe

 que há uma criança elegível 
                                à adoção com 

                                 o perfil pretendido 
                                   pelos senhores.
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Amor, nossa  filha
 acaba de nascer. 

Adorei...
perfeito.

Posso escolher 
o nome?

 Que tal Vitória- Régia?? 
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Senhores, 
gostaria de apresentar

 Tapioca,
 o irmãozinho 
desta princesa.
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Quantos anos
 ele tem?

quatro 
 aninhos. 

Nossa, nós podemos  adotar os dois?  

Claro, mas 
esse é o ideal,

 pois o importante 
é que eles cresçam 

juntos.
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Toda pessoa habilitada deverá conhecer o processo 
contendo a história de vida da criança ou do adolescente a 

ser adotado e, posteriormente, visitá-lo na instituição
de acolhimento, retornando ao Juizado para declarar se 

deseja ou não adotar. Em caso negativo, deve-se justificar 
o motivo, se no momento não for possível, o pretenso 

adotante permanecerá na mesma colocação que estava
na fila de habilitados, ressaltando-se  que a recusa 

reiterada e sem justificativa poderá culminar com a 
exclusão do cadastro.
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Nesta etapa, é necessário novamente o acompanhamento 
pelo Juizado da Infância e Juventude Cível para avaliar a 

adaptação da criança ou adolescente com o(s) adotante(s) 
e seus familiares, constituindo-se o Processo de Adoção,

que permitirá a filiação pelos pretendentes.

estágio de convivência
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Sendo o resultado desta avaliação favorável por toda a 
equipe interprofissional,  bem como pelo Ministério 

Público, a Juíza prolatará a sentença determinando o
 cancelamento do registro de nascimento antigo e a 

expedição de um novo, com os  dados dos pais adotivos, 
não havendo qualquer referência sobre a adoção.

 Podendo inclusive haver alteração também no prenome. 
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oda criança e adolescente com filiação adotiva tem 
direito ao conhecimento de sua ascendência genética, 

podendo obter acesso irrestrito ao processo após 
completar 18 anos, devendo ainda ser facultado ao 
adotado menor de 18 anos, a seu pedido, o mesmo 
direito sendo assegurado orientação e assistência 

jurídica e psicológica.
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Nunca se esqueçam de que a adoção é irrevogável. 
Após encerrado o processo, não existe devolução e 
sim crime por abandono de incapaz, por isso é uma 

decisão que precisa ser bem amadurecida, 
necessitando de um tempo de reflexão. 

fim
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Nunca se esqueçam de 
que a adoção é irrevogável. Após 
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notas explicativasnotas explicativas

Adoção Ilegal: registrar uma criança com o nome dos 
pais adotivos sem passar pelo processo legal de adoção 
é previsto como crime, também conhecida como 
“adoção à brasileira”, sendo tal crime  previsto no artigo 
242 do Código Penal, com pena de reclusão, de 2 (dois) a 
6 (seis) anos.

Adoção Irregular: é aquela que o pretendente convive 
com a criança em seu domicílio sem registrá-la como 
filha e, depois de algum tempo (em geral anos), pede a 
adoção, chegando ao Judiciário como um fato 
consumado, correndo o risco de ter a adoção 
contestada pelos genitores.

tobiastobias
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TELEFONES ÚTEIS

Juizado da Infância e Juventude Cível
Secretaria: (92) 3303-5080 / 3303-5181

Serviço Social: (92) 3303-5285
Psicologia:(92) 3303-5286

email: infanciaejuventudecivel@tjam.jus.br
facebook: Juizado da Infância e Juventude Cível

Defensoria Pública da Infância e Juventude
(92) 3611-3904

27ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude
(92) 3664-3072

28ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude
(92) 3664-1473
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Juizado da Infância e Juventude Cível

Secretaria: 3303-5080 / 3303-5181
Serviço Social: 3303-5285

Psicologia:3303-5286
email: infanciaejuventudecivel@tjam.jus.br 

facebook: Juizado da Infância e Juventude Cível

Defensoria Pública da Infância e Juventude
3611-3904

27ª e 28ª Promotorias de Justiça da Infância e Juventude
 3611-4470
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